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\ ESTADO DE MATO.GROSSO 

LEI Xl aoa' • DB 20 DK DEZDlBRO DB 1 1155 • • 

• ~! 
~' 

b110a a 
V1ste. 

Decltra da u1;111te4e pú 
Asaoo1açao Rural de Belã 

" o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

J'AQO aaber que a Assembléia Legislativa do Estado deClreta 

e au sanciono a seguinte lei: 

Artigo lA - J'ioa deolarada de utilidade públloa a ASSOCll! 

ção Bural de Bela Vista. 

A:tigO 2a - Esta le1 entra:é em vig~r :t;~ata 

bl1caçao, revogadas a8 dispo81çoes em contrario. 

de "na 

134A 
Palá010 Alen!!utro. em cu1abá, 20 de dezembro da 1 1155 
da Independino1a e 67a da Reppb11ca 
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